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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 – SECTE 

 

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS  

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, Estado do Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria da Cultura, Turismo e Esportes, em atendimento a Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo 
Gustavo), HOMOLOGA, as candidaturas das pessoas jurídicas, abaixo relacionadas, no Edital de 
Chamamento Público nº 02/2023 – SECTE – Edital de Premiação para agentes culturais, após a 
apresentação da documentação solicitado conforme item 10.1 do edital: 

16689/2023 Grêmio Literário Patrulhense 29.078717/0001-38 Leitura, escrita e oralidade 

17537/2023 Instituto Histórico e Geográfico 05.914.382/0001-82 Patrimônio cultural 

16540/2023 Grupo Danças Baile de Masquê 51.506.631/0001-18 Patrimônio cultural 

17301/2023 C.T.G. Patrulha do Rio Grande 91.310.367/0001-67 Manifestações tradicionais 

17492/2023 Moenda Associação de Cultura e Arte 91.310.276/0001-21 Música 

 

 

Santo Antônio da Patrulha – 26 de janeiro de 2024. 
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